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ESTADO DE MINAS GERAIS

cÍ;ià
PARECER  CLJR/038/98,   em  27  de  abr`il  de  1998.
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REF.  :PROJETO  DE   LEI   N916/98 P[8sid€nto  do  Chm

''Estabelece  nor`mas  para  o   funcionamento  de
deposito   de   pneus,   gar`r`afas,   latões,   cai-
xas    piásticas    e    aí`ins    no    Municipio    de
ubá" .

Senhor`   Pr`esidente :

os     Ver`eadores    abaixo-assinados,     membros    da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei    em
evidência,   emitem  o   seguinte  Par`ecer:

iQ)-Pr`etende   o   Vereador`   Antonio   Car`ios   Jacob   a   aprovação
do  Projeto  de  Lei  em  evidência,   que   "estabeiece  normas  par`a  o  funciona-
mento    de    deposito    de    pneus,     garr`afas,     iatões,     caixas    piásticas    e
aí`ins   no  Municipio   de   Ubá";

29)-Pr`etende   que   os   refer`idos   materiais   sejam   acondicio-
nados    em    local    seco,     sob    cobertura    fixa,     evitando    a    r`etençao    de
a8ua ;

3Q)-     Estabeiece     a     obr`igatoriedade     da     f`iscaiização     do
cumpr`imento     do     disposto     nesta     Lei,     para    a    Divisão    de    Vigiiância
Sanitár`ia,     notificando     os     depositos    que    não    estiver`em    dentr`o    das
noi`mas  estabelecidas;

4g)-A  matér`ia  se  enquadr`a  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de   Par`ecer`   Í`avor`ávei   à  apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:
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